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PROJETO DE LEI Nº,                 de 2016. 

(Do Sr. Goulart) 

    

Assegura, nos termos da Constituição 
Federal, o livre acesso de torcedores 
aos estádios de futebol, em dias de 
jogos. 

  

O Congresso Nacional decreta:  

  

Art. 1º O Poder Público assegurará, amparado nos princípios do artigo 

5º, caput, incisos XVII e XLI, e artigo 6º, caput, da Constituição Federal, o livre 

acesso de torcedores, independentemente da forma de organização, nos estádios 

de futebol, em dias de partidas programadas, vedada qualquer forma de 

exclusividade no ingresso de determinada torcida.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Vivemos em um país onde a prática de chacinas de inocentes é 

recorrente. Um país onde a guerra às drogas, posta a qualquer custo, mata crianças, 

jovens e adultos. Um país onde mulheres, adolescentes e idosos apanham de 

homens adultos por divergências político-partidárias. Um país em que alguns 

pregam a intolerância religiosa por crenças distintas, culminando em ataques físicos. 

Um país onde a desigualdade social é pano de fundo para que os números de 

criminalidade não apenas sejam alarmantes, mas que alcancem também o posto de 

maior população carcerária do mundo. Em resumo, somos o país que tem 21 

cidades entre as 50 mais violentas do planeta (dados do Conselho Cidadão para a 

Segurança Pública e a Justiça Penal, de 2015). Querer responsabilizar torcidas 

organizadas por uma violência que, infelizmente, já faz parte da realidade da nossa 

sociedade, é minimizar (senão ignorar) a problemática como um todo. 

Colocar clássicos com torcida única não coibirá o livre trânsito de 

torcedores rivais em lugares distantes dos estádios, conforme já acontece. 

Generalizar o problema da violência apenas com a proibição das organizadas em 

estádios brasileiros trata-se não apenas de punir quem nada fez, mas deixar de 

punir quem de fato tenha cometido atos violentos. A falta de punições individuais, 

investigações inteligentes, identificações nos estádios, e várias outras medidas, são 

o que de fato estimulam torcedores mal-intencionados. 
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Terra de ânimos aflorados quando o assunto é futebol, a Argentina se 

acostumou a ser palco de brigas seguidas de morte dentro e fora dos estádios. 

Preocupada com a situação, em 2013, a AFA (Associação de Futebol Argentino), em 

parceria com a Justiça local, decretou que todos os jogos da Primeira Divisão do 

campeonato nacional teriam os portões abertos apenas para os torcedores do time 

mandante.  

O resultado? Entre os dois anos em que a decisão vigorou, o país 

contabilizou mais de 30 mortes vinculadas a confrontos entre torcedores. Aconteceu 

com os argentinos o mesmo problema visto no Brasil: as brigas acontecem em locais 

muito distantes dos estádios. 

Colocar clássicos com torcida única não coibirá o livre trânsito de 

torcedores rivais em lugares distantes dos estádios, conforme já acontece. 

Generalizar o problema da violência apenas com a proibição das organizadas em 

estádios brasileiros trata-se não apenas de punir quem nada fez, mas deixar de 

punir quem de fato tenha cometido atos violentos. A falta de punições individuais, 

investigações inteligentes, identificações nos estádios, e várias outras medidas, são 

o que de fato estimulam torcedores mal-intencionados. 

As violências que assistimos entre torcidas organizadas, ocorrem fora 

dos estádios, e é nesse campo que as polícias devem agir duramente, determinando 

todo tipo de investigação e ações de combate para se evitar mortes de inocentes, 

mas não proibindo o ingresso de torcidas visitantes, cuja consequência, 

notoriamente, é o empobrecimento da qualidade das partidas, e uma indiscutível 

discriminação entre torcedores, sem falar que não resolverá coisa alguma para se 

evitar a violência. 

Proibir, como foi recentemente anunciado pelos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, a entrada de torcida organizada visitante, nos confrontos 

dos principais times de futebol, conhecidos como “clássicos”, transgrede 

frontalmente o princípio da igualdade a que confere o caput do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

Além disso, garante a Carta Magna, no caput do artigo 6º, o direito 

social ao lazer, a todo e qualquer cidadão, não discriminando de que forma ele 

estará organizado para dele usufruir. 

Determina mais, que as associações, desde que organizadas para fins 

lícitos, como dispõe o inciso XVII do artigo 5º da CF, têm plena liberdade para 

atuarem. 

Nosso propósito, com a formulação desta medida legislativa, é 

assegurar as garantias previstas na Constituição Federal, no que se refere ao 

acesso aos estádios de futebol, e esse evitar que, por intermédio de “soluções 

imediatistas”, as autoridades adotem resoluções notadamente contra a legislação 

em vigor no nosso País. 
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Sala das Sessões,              de                             de 2016. 

  

GOULART 
Deputado Federal – (PSD/SP) 


